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PROJETO DE LEI N° 333 , DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

ESTADO DO TOCANTINS ) _ o
PODER LEGISLATIVO "Prorroga, até 16 de junho de 2026, a vigéncia do
CAMARA MUNICIPAL DF AGUIARNOPLIS Plano Municipal de Educagdo aprovado por meio
mi,?.“ coLo. da Lei n° 139/2015, de 16 de junho de 2015 e da
i Jé“/ 09 | 20 ag_‘ outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIARNOPOLIS, ESTADO DO
TOCANTINS, no uso de suas atribuicdes legais e fundamentado na Lei Orgénica
Municipal, faz saber que a Camara Municipal de Aguiarnépolis, Estado do Tocantins,
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica prorrogada, até 16 de junho de 2026, a vigéncia do Plano
Municipal de Educacdo de Aguiarnopolis/TO, instituido pela Lei Municipal n°
139/2015 de 16 de junho de 2015.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagdo, retroagindo os
seus efeitos a partir da data em que o Plano Municipal de educagéo perdeu sua

vigéncia.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aguiarnépolis, Estado do Tocantins, aos

10 (dez) dias do més de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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